
 
 

                                                                                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM – CINBESA 

 
Av. Nazaré, 708 – Bairro de Nazaré – Belém/Pará – CEP: 66.035-170 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

018/2014 CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM – 

CINBESA E A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO 

DO PARÁ – PRODEPA, NA FORMA ABAIXO: 

 

A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM – CINBESA, Sociedade 

de Economia Mista, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.850.095/0001-93, com sede na Av. Nazaré, 

nº. 708, neste ato representada por seu Diretor-Presidente JOÃO BOSCO DE MIRANDA 

VASCONCELOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, economista, portador da Carteira de 

Identidade nº 2632943-SSP/PA e CPF/MF nº. 468.352.612-34, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÀ - PRODEPA. Empresa Pública, com personalidade 

Jurídica própria de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.059.613/0001-18, inscrição 

Estadual nº. 15.271.088-4, doravante denominada CONTRATADA, com sede na Rodovia 

Augusto Montenegro, KM 10, Centro Administrativo do Estado, Distrito de Icoaraci, CEP nº. 

66820-000, neste ato representado por seu Presidente o Sr. THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO 

PIRES, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG Nº. 2979294 SSP/PA, CPF nº. 166.769.802-

82, residente na Av. Visconde de Souza Franco, nº. 1.013, Apto. 1401-A, Bairro do Reduto – 

CEP nº. 66053.000, Belém – Pará. Resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 

ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Fundamento Jurídico 

1.1 – O presente Termo Aditivo decorre do Contrato Nº 018/2014, tudo em conformidade com 
Dispensa de Licitação Nº 038/2014, com fundamento no inciso XVI, do art. 24, e no inciso II 
do Art. 57, todos da Lei Federal nº 8.666/93, nas condições que mutuamente aceitam e 
outorgam; 
 

1.2 – A Proposta Comercial Nº 149/2018 é parte integrante e indivisível do presente Termo 
Aditivo e será considerada automaticamente após assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto 

       2.1– O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, da alteração 
da nomenclatura, do acréscimo e redução do valor Unitário da Internet e do preço e dotação 
orçamentária.. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Vigência 

3.1 – O presente Termo Aditivo será prorrogado por mais 12 (doze) meses, podendo ser 
rescindido segundo as hipóteses elencadas na Cláusula Décima do Contrato nº. 018/2014, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA QUARTA: Da Alteração e Nomenclatura 
4.1 – A CONTRATADA com anuência da CONTRATANTE, resolve alterar a nomenclatura dos 
itens dos serviços de Manutenção do Acesso à Internet para Internet. 
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      CLÁUSULA QUINTA: Do Acréscimo e da Redução do Valor Unitário de INTERNET 

5.1 – As partes resolvem reduzir o valor unitário do item internet, conforme descreve o item 2 
– Objetivo Específico da Proposta Comercial nº 149/2018; 
5.2 – Todas as reduções encontram-se dentro do limite de até 25%, estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Preço  
6.1 – Após os ajustes descritos na Cláusula Quinta, deste instrumento, o novo valor mensal 
estimado deste Termo Aditivo, será de R$ 14.301,31 (catorze mil trezentos e um reais e trinta 
e um centavos), totalizando o valor global de R$ 171.615,72 (cento e setenta e um mil e 
seiscentos e quinze reais e setenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Da Dotação Orçamentária 
7.1 – As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta de dotação orçamentária 
da Contratante, obedecendo as seguintes classificações: 
 

      Dotação Orçamentária: 2.07.52.19.122.007.2162 
       Natureza: 339040 
       Fonte: 02000.000.01 
       Sub Ação: 2162 02 
       Tarefa: 021 
       Desd. 33904000 

 

                 CLÁUSULA OITAVA– Das Disposições Finais 

                  8.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato     

original, firmando o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

surtam seus devidos e legais efeitos. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Belém, 11 de agosto de 2018  

         

 

                                                               __________________________________________ 

                                            CONTRATANTE 

 

                          

                            _______________________________ 

                                              CONTRATADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

1- _________________________        2-____________________________       
        Nome:                                                   Nome: 
        RG:                                                        RG:              
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